
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53201041352 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

DF DISTRIBUIDORA DE PAPEIS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

1

051

024

2244

2015

BRASILIA

19 Outubro 2021

Nº FCN/REMP

DFP2100559452

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

21/136.054-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2100559452

Data

18/10/2021

098.599.501-72 ELIZAMAR PENHA DE LIMA MORE 19/10/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

670.915.398-34 TAKEO MORE 19/10/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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DF DISTRIBUIDORA DE PAPEIS LTDA 
DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
 

TAKEO MORE, brasileiro, casado sob o regime 
de comunhão parcial de bens, empresário, natural 
de Borborema-SP, nascido em 01/07/54, filho de 
Francisco More e Kimie Ohba More, portador da 
Carteira de identidade nº 6.673.863 SSP/SP, 
expedida em 07/07/72 e CPF nº 670.915.398-34, 
residente e domiciliado no SHIS QI 29 Conj 04, 
Casa 24, Lago Sul, em Brasília, Distrito Federal, 
CEP: 71.675-240, e ELIZAMAR PENHA DE 
LIMA MORE, brasileira, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens, empresária, natural de 
Boa Vista - RR, nascida em 09/07/54, filha de 
Joaquim Ferreira Lima e Carmen Penha de Lima, 
portadora da Carteira de Identidade nº 011.102 
SSP/DF, expedida em 04/09/87 e CPF nº 
098.599.501-72, residente e domiciliada no SHIS 
QI 29 Conj 04, Casa 24, Lago Sul, em Brasília, 
Distrito Federal, CEP: 71.675-240, únicos sócios 
componentes da Sociedade Limitada, 
denominada DF DISTRIBUIDORA DE PAPÉIS 
LTDA, estabelecida no SIG SUL, Quadra 06, Nº 
1465, em Brasília, Distrito Federal, CEP: 70.610-
460, devidamente registrada na Junta Comercial 
do Distrito Federal, sob o nº 532.010.413-52 por 
despacho de 11/08/2000, CNPJ sob o nº 
03.988.378/0001-33 e CF/DF sob nº 
07.413.618/001-28, resolvem de comum acordo e 
na melhor forma de direito, alterar o Contrato 
Social, e suas Alterações Contratuais e efetuar a 
sua consolidação, que se regerá mediante 
cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERAÇÃO OBJETO MATRIZ: A partir desta data, Insere no 
objeto da empresa a atividade de aluguel de imóveis próprios, passando a ser: Comércio 
varejista, atacadista e distribuidora de papéis planos, cortados e em bobinas, envelopes, tintas e 
todo material, equipamentos e máquinas destinados ao ramo gráfico, gráfico-editorial, serigrafia, 
escritório, papelaria, armarinho, informática, ensino e armazenamento, depósito de mercadorias 
para terceiros e aluguel de imóveis próprios. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO FILIAL: A partir desta data, o 
endereço da filial inscrita no CNPJ sob nº 03.988.378/0002-14 e NIRE 53900251976 passa a 
ser no: SCIA Quadra 08, Conjunto 13, Lote 05, Zona Industrial (Guará), Brasília – DF, CEP – 
71.250-735. 
 
À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o Contrato Social e suas Alterações 
Contratuais, com a seguinte redação: 
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CONSOLIDAÇÃO 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – A Sociedade gira sob o nome empresarial de DF DISTRIBUIDORA 
DE PAPEIS LTDA; com nome fantasia de DF PAPÉIS. 
CLÁUSULA SEGUNDA – A sociedade tem sua sede e domicílio no SIG/SUL QD. 06, N.º 1465, 
Brasília – DF, CEP: 70.610-460, e filial estabelecida no SCIA Quadra 08, Conjunto 13, Lote 05, 
Zona Industrial (Guará), Brasília – DF, CEP – 71.250-735, inscrita no CNPJ sob nº 
03.988.378/0002-14 e NIRE 53900251976. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – A Sociedade tem como objetivo social: Comércio varejista, atacadista 
e distribuidora de papéis planos, cortados e em bobinas, envelopes, tintas e todo material, 
equipamentos e máquinas destinados ao ramo gráfico, gráfico-editorial, serigrafia, escritório, 
papelaria, armarinho, informática, ensino e armazenamento, depósito de mercadorias para 
terceiros e aluguel de imóveis próprios. 
 
§ ÚNICO – A filial tem como objetivo: depósito de mercadorias próprias e para terceiros. 
 
CÁUSULA QUARTA – O Capital Social é de R$ 3.050.000,00 (três milhões e cinqüenta mil 
reais), divididos em 3.050.000 (três milhões e cinquenta mil) quotas, de valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas, em moeda corrente do País, ficando assim 
distribuídos entre os sócios. 
 
-Takeo More 1.525.000 quotas - R$ 1.525.000,00 50% 
-Elizamar Penha de Lima More 1.525.000 quotas - R$ 1.525.000,00   50% 
-Total 3.050.000 quotas - R$ 3.050.000,00 100% 
 
CLÁUSULA QUINTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 
 
CLÁUSULA SEXTA – A Sociedade é constituída por prazo indeterminado, tendo iniciado suas 
atividades em 1º de agosto de 2000. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – A administração da Sociedade caberá aos sócios TAKEO MORE e 
ELIZAMAR PENHA DE LIMA MORE, com poderes e atribuições para gerir e administrar a 
sociedade e o uso do nome empresarial, assinando em conjunto ou isoladamente, vedado, no 
entanto, a utilização do nome empresarial, em atividades estranhas ao interesse da empresa ou 
assunção de obrigações, seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 
CLAÚSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração 
do Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
 
CLÁUSULA NONA – Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão novo (s) administrador (es) quando for o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - A Sociedade poderá a qualquer tempo estabelecer, encerrar filiais, ou 
quaisquer outras dependências, mediante Alteração Contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Aos sócios administradores, é assegurada, uma retirada 
mensal a título de Pró-Labore, limitado ao máximo permitido pelo regulamento do Imposto de 
Renda e que será debitada na conta de Despesas Gerais da Sociedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço, o direito de preferência para sua aquisição, se postas a venda, 
formalizando, se realizada a cessão das referidas quotas, a alteração contratual pertinente. 
 
CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA – Falecendo ou interditado qualquer dos sócios, a Sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da Sociedade, a data da resolução, verificada 
através de Balanço especialmente levantado para tal, em 12(doze) prestações mensais, iguais, 
vencendo-se a primeira 30(trinta) dias após a conclusão do balanço. 
 
§ ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação ao seu sócio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Os administradores declaram, sob as penas da Lei, de que 
não estão impedidos de exercer a administração da Sociedade, por Lei especial ou em virtude 
de condenação criminal ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – A sociedade reger-se-á por este instrumento de Contrato 
Social, nos casos omissos na forma da lei nº 10.406 de 10 janeiro de 2002. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - Os sócios não poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar a 
quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer aceitar de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou não financeiras, ou benefícios de qualquer espécie que constituam 
prática ilegal ou de corrupção sob as penas de qualquer país, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto desta Alteração Contratual, ou de outra forma que não relacionada a mesma, 
devendo garantir ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Fica eleito o Foro de Brasília - Distrito Federal, para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desta Alteração Contratual. 
 
E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento de alteração 
contratual em uma única via, que será levado para registro perante a Junta Comercial do Distrito 
Federal. 
 

Brasília – DF, 06 de outubro de 2021. 
 
____________________________    ___________________________ 
Takeo More       Elizamar Penha de Lima More 
CPF 670.915.398-34      CPF 098.599.501-72 
Sócio        Sócia 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

21/136.054-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2100559452

Data

18/10/2021

098.599.501-72 ELIZAMAR PENHA DE LIMA MORE 19/10/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

670.915.398-34 TAKEO MORE 19/10/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

Brasilia, 19 de outubro de 2021.

Eu, ANA PAULA MOURA LIMA, BRASILEIRA, CASADO, CONTADORA, DATA

DE NASCIMENTO 16/03/2074, RG Nº 016771/O-0 CRC-DF, CPF 647.715.551-68,

QUADRA CLN 106 BLOCO C, Nº 114/115, BAIRRO ASA NORTE, CEP 70742-530,

BRASILIA - DF, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos

apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta

Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E

CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

ANA PAULA MOURA LIMA
Assinado digitalmente por certificação A3
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 21/136.054-6.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa DF DISTRIBUIDORA DE PAPEIS LTDA, de CNPJ
03.988.378/0001-33 e protocolado sob o número 21/136.054-6 em 18/10/2021, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 1744387, em 20/10/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador ALAINE
PEREIRA LEITE.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

098.599.501-72 ELIZAMAR PENHA DE LIMA MORE 19/10/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

670.915.398-34 TAKEO MORE 19/10/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

670.915.398-34 TAKEO MORE 19/10/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

098.599.501-72 ELIZAMAR PENHA DE LIMA MORE 19/10/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Declaração Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

647.715.551-68 ANA PAULA MOURA LIMA 19/10/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 06/10/2021
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 21/136.054-6.

Documento assinado eletronicamente por ALAINE PEREIRA LEITE, Servidor(a) Público(a), em
20/10/2021, às 15:03.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO702.261.211-00

Brasília. quarta-feira, 20 de outubro de 2021

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1744387 em 20/10/2021 da Empresa DF DISTRIBUIDORA DE PAPEIS LTDA, CNPJ 03988378000133 e protocolo
DFP2100559452 - 18/10/2021. Autenticação: DA306BBA2DAB3B2109361A84EC6A0A8357C60A3. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/136.054-6 e o código de segurança p5ge Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 20/10/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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